
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 212/2025

 
ACORDO DE
COOPERAÇÃO
QUE ENTRE
SI
CELEBRAM
O PODER
JUDICIÁRIO
DO ESTADO
DA BAHIA, O
MINISTÉRIO
PÚBLICO DO
ESTADO DA
BAHIA, A
DEFENSORIA
PÚBLICA DO
ESTADO DA
BAHIA, COM
O OBJETIVO
DE
CONSTRUIR
NOVO
FLUXO DE
TRABALHO
PARA AS
DEMANDAS
DE
AVERIGUAÇÃO
OFICIOSA
DE
PATERNIDADE
NO ÂMBITO
DO PROJETO
PAI
PRESENTE.

 
O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA (TJBA), inscrito sob o CNPJ nº 13.100.722/0001-60,
com sede na 5ª Avenida, nº 560 – Centro Administrativo da Bahia, CEP 41745-004, representado
pela Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, Desembargadora CYNTHIA MARIA
PINA RESENDE, a CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA , neste ato
representada pelo Corregedor-Geral de Justiça da Bahia, Desembargador ROBERTO MAYNARD
FRANK e CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR, neste ato representada pela
Desembargadora PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO, com a interveniência do NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS (NUPEMEC) ,
representado pela Supervisora, Desembargadora MARIELZA BRANDÃO FRANCO, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª
Avenida, nº 750, no Centro Administrativo da Bahia – CAB, CEP 41745-004, Salvador – Bahia,
doravante designado MPBA, neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça e Presidente do
Centro de Autocomposição e Construção de Consensos (COMPOR), PEDRO MAIA SOUZA
MARQUES, e pela Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis,
Fundações (CAOCIF), Promotora de Justiça AURIVANA CURVELO DE JESUS BRAGA ; a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA , inscrita no CNPJ nº 07.778.585/0001 14., com
sede na Avenida Ulisses Guimarães, nº 3.386, Edifício MultiCab Empresarial, CEP 41219-400,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS
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Salvador – Bahia, doravante designado DPE, neste ato representada pela Defensora Pública-Geral do
Estado da Bahia, CAMILA ANGÉLICA CANÁRIO DE SÁ TEIXEIRA;
 
RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para processo de trabalho
sobre as averiguações oficiosas de paternidade, disciplinadas pela Lei Federal nº 8.560/92, em
conformidade com as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a construção e implantação de processo de
trabalho para o tratamento das demandas de averiguação oficiosa de paternidade, incorporando
etapa autocompositiva no âmbito dos CEJUSCs pré-processuais e promovendo integração entre as
instituições participantes, com vistas a garantir maior eficiência, celeridade e resolutividade, nos
termos da Lei nº 8.560/92, do Código de Normas e Procedimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado da Bahia, e demais normativos pertinentes.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMISSOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS COMPROMISSOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA
BAHIA

CLÁUSULA QUINTA – DOS ANEXOS
Ficam incorporados ao presente Acordo os Anexos I a VIII, que detalham as ações e
responsabilidades de cada parceiro.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MEDIÇÃO DOS RESULTADOS E IMPACTO DA ATUAÇÃO

Por meio do NUPEMEC, participar da construção e implementar os fluxos operacionais do
procedimento de averiguação oficiosa no âmbito dos CEJUSCs pré- processuais, nos moldes
previstos nos Anexos deste Acordo;
Garantir a estrutura física e operacional dos CEJUSCs pré-processuais;
Colaborar com as capacitações e com o aperfeiçoamento do processo de trabalho e seus fluxos;
Por meio das Corregedorias, expedir as orientações, normas e/ou recomendações aos Cartórios
de Registro Civil de Pessoas Naturais para apoiar a implantação das diretrizes dos fluxos
operacionais do procedimento de averiguação oficiosa no âmbito dos CEJUSCs pré-processuais,
nos moldes previstos nos Anexos deste Acordo;

I.

II.
III.
IV.

Atuar conforme previsto na Lei Federal nº 8.560/92, mediante os encaminhamentos dos
CEJUSCs pré-processuais, de acordo com os fluxos operacionais do procedimento de averiguação
oficiosa, nos moldes previstos nos Anexos deste Acordo;
Participar da construção dos fluxos e desenvolver modelos padronizados de manifestação, no
âmbito de suas atribuições;
Colaborar com as capacitações e com o aperfeiçoamento do processo de trabalho e seus fluxos
operacionais;

I.

II.

III.

Atuar nos procedimentos encaminhados pelos CEJUSCs pré-processuais, segundo os fluxos
operacionais do procedimento de averiguação oficiosa, nos moldes previstos nos Anexos deste
Acordo, sem prejuízo do quanto disposto na Lei Estadual nº 13.577/2016;
Participar da construção dos fluxos e desenvolver modelos padronizados de manifestação, no
âmbito de suas atribuições;
Colaborar com as capacitações e com o aperfeiçoamento do processo de trabalho e seus fluxos;
 

I.

II.

III.
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I - As partes concordam em estabelecer mecanismos para mensurar os resultados e a efetividade
das ações conjuntas.
Parágrafo único - Os resultados obtidos serão periódica e conjuntamente analisados para possibilitar
ajustes com vistas a garantir a eficácia das medidas adotadas.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Os partícipes se comprometem a observar rigorosamente os princípios e normas estabelecidos pela
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), em especial quanto à coleta,
armazenamento, tratamento e compartilhamento de dados pessoais obtidos no curso da execução
deste Acordo. Fica expressamente vedada a utilização de dados pessoais para qualquer finalidade
que não esteja prevista no objeto deste instrumento, sob pena de responsabilização administrativa,
civil e criminal, conforme os termos dos artigos 42 a 45 da LGPD.
§ 1º Os partícipes comprometem-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações
recebidas, em especial as que envolvem dados pessoais e dados sensíveis, conforme os princípios
da finalidade, adequação e necessidade previstos no art. 6º da LGPD, sendo vedado o repasse de
tais informações a terceiros, salvo em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, ou com o
consentimento expresso do titular dos dados.
§ 2º Em caso de incidente de segurança que possa gerar risco ou dano relevante aos titulares dos
dados, os partícipes obrigam-se a comunicar imediatamente o evento aos outros partícipes,
adotando as providências necessárias para mitigar os efeitos do incidente e garantir a
transparência, conforme o disposto nos artigos 48 e 49 da LGPD.
§ 3º Fica estabelecido que qualquer infração às disposições da LGPD no contexto deste Acordo
sujeitará o infrator às sanções previstas em lei, incluindo as penalidades administrativas do art. 52
da LGPD, além de responder por eventuais danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, nos
termos do art. 927 do Código Civil Brasileiro.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS
Não haverá nenhuma transferência de recursos financeiros entre as instituições partícipes para a
execução das ações decorrentes deste Acordo de Cooperação. As despesas eventualmente
necessárias à implementação das atividades e ao cumprimento das obrigações assumidas por cada
partícipe deverão ser custeadas exclusivamente por conta das respectivas dotações orçamentárias e
financeiras, observando-se as normas de execução orçamentária e financeira vigentes, bem como
os limites estabelecidos em suas respectivas legislações internas.
 
CLÁUSULA NONA – DO PLANO DE TRABALHO
Integra este Instrumento, o Plano de Trabalho constante nos ANEXOS, elaborado de comum acordo
pelos partícipes, e concernente à execução do objeto descrito na Cláusula Primeira.
 
CLÁUSULA DÉCIMA– VIGÊNCIA
O presente Acordo de Cooperação entrará em vigor na data de sua publicação, em resumo, nos
veículos oficiais de divulgação de cada uma das instituições signatárias, e terá validade pelo prazo
de 5 (cinco) anos, contados a partir de sua publicação. O prazo de vigência poderá ser renovado ou
o acordo alterado, conforme a manifestação expressa de vontade dos signatários, mediante a
formalização de termo aditivo, o qual deverá ser publicado, em resumo, no Diário da Justiça
Eletrônico (DJE/BA).
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISTRATO, DENÚNCIA E RESCISÃO
O presente Acordo de Cooperação Técnica poderá ser consensualmente distratado ou
unilateralmente denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, ainda, ser rescindido
por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando houver fato ou
disposição legal que o torne material ou formalmente inexequível.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO
Os partícipes responsabilizam-se pelo fiel cumprimento deste Termo de Cooperação, e indicarão
gestores para acompanhar, gerenciar e administrar a execução do presente e fiscalizar o seu
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cumprimento, incumbindo-lhes mutuamente o dever de zelar pela fiel observância às disposições
deste Acordo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia,
como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas, controvérsias ou litígios decorrentes da
interpretação, execução ou descumprimento das disposições previstas neste
E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes este instrumento.

 
DESA. CYNTHIA MARIA PINA RESENDE

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

 
DES. ROBERTO MAYNARD FRANK

CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

 
DESA. PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO

CORREGEDORA DAS COMARCAS DO INTERIOR

 
DESA. MARIELZA BRANDÃO FRANCO

SUPERVISORA DO NUPEMEC

 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

 
AURIVANA CURVELO DE JESUS BRAGA

PROMOTORA DE JUSTIÇA COORDENADORA DO CAOCIFE

 
CAMILA ANGÉLICA CANÁRIO DE SÁ TEIXEIRA

DEFENSORA PÚBLICA-GERAL

Documento assinado eletronicamente por AURIVANA CURVELO DE JESUS BRAGA, Usuário
Externo, em 30/10/2025, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO MAIA SOUZA MARQUES, Usuário Externo, em
03/11/2025, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente, com assinatura avançada, por CAMILA ANGELICA CANARIO
DE SA TEIXEIRA, Usuário Externo, em 07/11/2025, às 17:35, conforme art. 1º, III, "a", da Lei
11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 52d92ec487f0977a

Documento assinado eletronicamente por MARIELZA BRANDAO FRANCO, DESEMBARGADOR,
em 24/11/2025, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por PILAR CELIA TOBIO DE CLARO, DESEMBARGADOR,
em 18/12/2025, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO MAYNARD FRANK, DESEMBARGADOR, em
07/01/2026, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CYNTHIA MARIA PINA RESENDE, DESEMBARGADOR,
em 07/01/2026, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.tjba.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0204453 e
o código CRC 64EAAF24.

Referência: Processo nº 80519893.000104/2025-45 SEI nº 0204453
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO
DE CONFLITOS
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Documento assinado eletronicamente por AURIVANA CURVELO DE JESUS
BRAGA, Usuário Externo, em 30/10/2025, às 08:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO MAIA SOUZA MARQUES,
Usuário Externo, em 03/11/2025, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente, com assinatura avançada, por CAMILA
ANGELICA CANARIO DE SA TEIXEIRA, Usuário Externo, em 07/11/2025, às
17:34, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 52d92ec487f0977a

Documento assinado eletronicamente por MARIELZA BRANDAO FRANCO,
DESEMBARGADOR, em 24/11/2025, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PILAR CELIA TOBIO DE CLARO,
DESEMBARGADOR, em 18/12/2025, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO MAYNARD FRANK,
DESEMBARGADOR, em 07/01/2026, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CYNTHIA MARIA PINA RESENDE,
DESEMBARGADOR, em 07/01/2026, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.tjba.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0206739 e o código CRC 1F726974.

Referência: Processo nº 80519893.000104/2025-45 SEI nº 0206739
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D 349 - Termo de Cooperação Técnica Nº212/2025

Processo nº: 

19.09.02359.0030909/2025-46

Tipo: 

Convênios e Instrumentos Congêneres

Data: 

quinta-feira, Janeiro 15, 2026 - 08:45

Objeto: 

Construção e Implantação de Novo Fluxo de Trabalho para as Demandas de
Averiguação Oficiosa de Paternidade no Âmbito do Projeto Pai Presente.

Informações gerais: 

Código identificador MPBA: D 349

Partes: Ministério Público do Estado da Bahia, Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e a
Defensoria Pública do Estado da Bahia

Vigência: 05 (cinco) anos, a contar de 09 de janeiro de 2026

Termo Aditivo: NÃO

15/01/2026, 09:04 D 349 - Termo de Cooperação Técnica Nº 212/2025 | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/contratacao/80517 1/2
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.964 - Disponibilização: quinta-feira, 15 de janeiro de 2026 Cad 1 / Página 208

§ 1º A devolução será formalizada mediante registro em sistema próprio e assinatura de formulário, na Coordenação de Serviços 
Gerais.

§ 2º Documentos de identidade e itens nominativos somente serão entregues ao titular ou a seu procurador legalmente constitu-
ído, mediante assinatura de formulário de recebimento.

§ 3º Objetos diversos serão restituídos mediante comprovação de titularidade e assinatura de formulário específi co.

§ 4º Valores em espécie serão entregues exclusivamente ao proprietário, mediante apresentação de documento de identifi cação, 
comprovação de titularidade e assinatura de recibo, na presença de, pelo menos, uma testemunha.

§ 5º Após a devolução, o item permanecerá registrado com status de “entregue”.

Art. 5º A apresentação de declarações ou documentos falsos implicará responsabilização administrativa, civil e penal, nos termos 
da legislação vigente.

Art. 6º O descarte ou destinação fi nal dos itens não reclamados seguirá os critérios abaixo, com comunicação prévia à Diretoria 
Administrativa:

I – Documentos pessoais, cartões e similares: serão mantidos sob guarda por até 60 (sessenta) dias, com publicação prévia em 
meio institucional (intranet/internet). Após esse prazo, serão encaminhados ao órgão emissor, quando aplicável; 
II – Bens perecíveis ou deteriorados: serão descartados imediatamente, em local ambientalmente apropriado; 
III – Valores em espécie: após 60 (sessenta) dias da publicação institucional sem manifestação do titular, serão destinados ao 
Fundo de Modernização do Ministério Público, mediante depósito bancário, Pix ou meio equivalente; 
IV – Demais objetos: após 60 (sessenta) dias, poderão ser doados a instituições de caráter social devidamente cadastradas no 
MPBA para esta fi nalidade, ou, na ausência destas, encaminhados à outras entidades na forma admitida pela legislação.

Art. 7º O Ministério Público do Estado da Bahia não se responsabilizará pela conservação, manutenção ou funcionamento dos 
itens extraviados, cabendo ao órgão, exclusivamente, o recebimento, guarda de forma apropriada e devolução dos itens, vedada 
quaisquer obrigações adicionais quanto à integridade ou operabilidade dos mesmos.

Art. 8º Bolsas, mochilas, malas e itens similares serão abertos no momento do recebimento, na presença do entregador e, sem-
pre que possível, de duas testemunhas. O conteúdo será registrado em formulário próprio, aplicando-se o mesmo procedimento 
na devolução.

Art. 9º É vedado aos servidores e colaboradores da Coordenação de Serviços Gerais solicitar, oferecer ou aceitar qualquer tipo 
de gratifi cação, recompensa ou indenização pela devolução dos itens.

Art. 10. Os casos omissos ou situações excepcionais serão resolvidos pela Superintendência de Gestão Administrativa.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90025/2025 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00854.0021036/2025-74. OBJETO: Regis-
tro de preços para Aquisição de Notebooks, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 
de 15/01/2026 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/02/2026 às 08:30 horas (Horário de 
Brasília - DF) no site https://www.gov.br/compras/pt-br/. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://
www.mpba.mp.br/contratacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br/: licitacao@mpba.mp.br.

 AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Chamamento Público nº 003/2025 - PROCESSO nº 19.09.02332.0037554/2025-90 - Objeto: Prospecção do mercado imobiliário 
no Estado da Bahia, visando à locação de imóvel, na modalidade “built to suit” para abrigar as promotorias de justiça do Ministério 
Público do Estado da Bahia em Livramento de Nossa Senhora, mediante coleta de propostas técnicas de eventuais interessados 
que atendam aos requisitos mínimos especifi cados neste Termo de Referência, conforme Caderno de Especifi cações constante 
em seu Anexo I, conforme especifi cações contidas em edital. Abertura da Sessão: Dia 29/01/2026 às 09:30 horas. LOCAL: Minis-
tério Público do Estado da Bahia, sito à 5a Avenida, nº 750, 1º andar, sala 105, CAB, Salvador - BA. Obs: Edital e Anexos poderão 
ser adquiridos no site: https://www.mpba.mp.br/contratacoes  Informações: licitacao@mpba.mp.br.  

RESUMO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 212/2025. Processo: 19.09.02359.0030909/2025-46. Parecer Jurídico: 
Nº 759/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia, Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e a Defensoria Pública do 
Estado da Bahia. Objeto: Construção e Implantação de Novo Fluxo de Trabalho para as Demandas de Averiguação Ofi ciosa de 
Paternidade no Âmbito do Projeto Pai Presente. Vigência: 05 (cinco) anos, a contar de 09 de janeiro de 2026.
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